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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº. 063/2026                             Em, 05 de maio de 2026. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município, 
 
Considerando o disposto no inciso VI, do art. 73 da Lei Orgânica 
Municipal; 
Considerando requerimento da parte interessada; 
Considerando o disposto no artigo 81, inciso I, da Lei Municipal nº 
973 de 16 março de 2005, com alterações posteriores e demais 
disposições legais aplicáveis a espécie, etc. 
  
RESOLVE: 
Art. 1º - Desligar do quadro permanente de pessoal do Município de 
Catolé do Rocha/PB, a servidora ANA PAULA VIEIRA CALISTO, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, sob número de matrícula 
10677, no cargo de “Técnica de Enfermagem”. 
Art. 2º - O desligamento de que trata a presente Portaria atende a 
solicitação da referida servidora, conforme expediente encaminhado 
ao Executivo Municipal, datado de 05 de maio de 2026. 
Art. 3º – Determinar a Secretaria de Administração promova as 
providências de praxe. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 05 de 
maio de 2026. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÃO 

 
JULGAMENTO IMPUGNAÇÃO E REPUBLICAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2025 
A Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB, através do Agente de 
Contratação- Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, sediada na Praça 
Sergio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade 
Concorrência Eletrônica, do tipo Menor Preço Global, para: 
Contratação de empresa especializada e do ramo para prestação de 
serviços na construção de 50 (cinquenta) Unidades Habitacionais de 
Interesse Social - HIS - Padrão Popular (CR 1100406-84), no 
Município de Catolé do Rocha-PB. Conforme impugnação 
apresentada pela empresa COESA – Corpo de Obras, Eletrificações 
e Soluções Ambientais Ltda, que pelo seu conhecimento e no mérito, 
NEGAR-LHE PROVIMENTO, conforme julgamento. Fica a abertura 
da sessão pública marcada para às 08:00 horas do dia 20 de maio de 
2026 (quarta-feira). Início da fase de lances: 08:15 horas do dia 20 de 
maio de 2026 (quarta-feira). Haverá a necessidade de retirada de 
Adendo ao Edital. Referência: horário de Brasília - DF. Informações: 
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (083) 34411383. 
 

Catolé do Rocha - PB, 04 de maio de 2026. 
 

RITCHIE MENDES DE LIMA 
Agente de Contratação 
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